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DECRETO N9 1507/72 
de 21 de agosto de 1972 

N • . .. _gG ..... drc.//1..1 .O..í?.../19 J?:-1 .. ___ .. _.,_. - ·---' 

Declara de Utilidade P~ 
blica, para fins de des~ 

propriação ou constituição 
de servidão de passagem 

" " as areas descritas e da 
outras providé'ncias. 

O Prefeito da Estância de são Jos~ dos Campos, no uso 
de suas atribuiçÕes legais e nos té'rmos do artigo 69 do Decreto - Lei Fe 
deral n9 3.365 de 2 1 de junho de 1941, 

Artigo 19 -

Artigo 29 -

I -

DECRETA: 

Ficam declaradas de utilidade p~blica, para fins de desa 
propriação ou constituição de servidão de passagem, por 
via amigável ou judicial, pela Companhia Municipal de 
Água e Esgó'to - COMAE - , nos té'rmos do artigo 20 
da Lei Municipal n9 1. 593 de 02 de março de 1971. as 
" areas de terras abaixo descritas localizadas entre o Jar 
dim Diamante e Jardim Motoram.a, à margem direita da 
Estrada Velha Rio-são Paulo, no Km 120, não possuindo 
qualquer b enfeitoria a considerar, necessárias para a 
construçao de estação de tratamento de esgoto e emissá 
rio. 

As áreas tem as seguintes confrontaçÕes e descrição p~ 
rim~tricas, de acó'rdo com a planta cadastral da COMAE 
n9 002/72, a saber: 
11ÁREA 1" 
Uma faixa de terreno medindo 5, OOm(cinco metro s)de la .E_ 

gura por 201, OOm(duzentos e um metros) de comprimento, 
divisando de um lado com a Estrada V elha Rio -São Pau 
lo e de outro com o terreno remanescente do pr~prio 
expropriado, abrangendo uma área de 1. 005, 00m2(um mil 
e cinco metros quadrados) e consta pertencer a Aarão Men 
des Pinto ou sucessores. 

li • "ÁREA 2" 

\ 
" 

Uma faixa de terreno medindo 3, OOm(tré's metros) de lar 
gura, indicando na estaca O( zero) situada a 55, OOm( ci~ 

quenta e cinco metros) da divisa do terreno de proprieda 
de do senhor David Pol Fernandes, seguindo numa defle 
xão de 28930 1SE, numa extensão de 176, OOm(cento e seten 
ta e seis metros), onde novamente deflete para a direita 
com uma direção N. S. , numa extensão de 3 3, OOm( trinta 
e tré's metros) at~ o limite do terreno de propriedade 
do senhor Yoshiak Yano, divisando em ambos os lados 
com remane scente do pr~prio expropriado, abrangendo u 
ma área de 627, 00m2(seiscentos e vinte e sete metros 
quadrados) e consta pertencer a Aarão Mendes Pinto ou 
sucessores. 
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III - " ÁREA 3" 

Artigo 3<;' -

Uma faixa de terreno medindo 30, O O( trinta metros ) de la.!_ 
gura, divisando de um lado com Aarão Mendes Pinto e de 
outro com Agrobas Com~rcio e Ind~stria S. A. e 234, OOm 
(duzentos e trinta e quatro metros) de compr imento, divi 
sando de um lado com os terrenos de propriedade do se 

" -nhor David Pol Fernandes e de outro com area remanes 
, " cente do proprio expropriado , abrangendo uma area de 

7. 020, 00m2( sete mil e vinte metros quadrados) e consta 
pertencer a Yoshiak Yano ou sucessores . 

No caso de constituição de servidão de passagem ficará: 
a crit~rio da COMAE , para conservação e segurança da-- , 
estaçao de tratamento e emissarios de esgoto, restringir 
o uso de propriedade , pode ndo para tanto proibir: 

I - A constr ução de edificaçÕes de qualquer esp~cie , indepen 
cientemente da finalidade a que se destinem; 

II 

III 

IV 

v 

VI 

§ 1 <;> -

§ 2<;> -

, 
O plantio de arvores de grande porte ou vegetaçoes per 
manentes; 

-O movimento de terras e execuçao d e estrutur as ao longo 
dos tubos; 

A operação de equipamentos el~tricos ou meci"nicos o u 
car gas excessivas sobre as tubulaçÕes; 

A abertura de valas de drenagem de á:guas ao longo das 
faixas; 

.. 
O ac esso as estruturas, responsabilizando os infratores -
por qualquer danificação causada às mesmas; 

Ficará: assegurado à COMAE o acesso permanente a faixa 
objeto da servidão, podendo o serviente usá: - la para seu li 
vre trânsito, observadas as limitaçÕes ditadas pela 
COMAE. 
Qualquer pretensão dos proprietá:rios servientes , diversa 
d a destinação da faixa objeto da servidão, deve rá: ser 

" -submetida a previa apreciaçao da COMAE. 

§ 3<;' - A infrigência das restriçÕes impostas pela COMAE SUJe2.. 
ta o infrator à demolição ou rem oção de obra erguida ou 
benfeitoria introduzida, al~m das perdas e danos cab{veis. 

Artigo 4<;' - A desapropriação ou servidão de passage m de que trata 
este Decreto são declarados de natureza u r gente, para os 
fins do artigo 15, do Decreto - Lei Federal n9 3. 3 65 de 21 
de junho de 1941, com a r edação dada pela lei n<;' 2 . 78 6 , 
de 21 de maio de 1956 

Artigo 5<;' - As despesas com a execuçao deste Decreto correrao , 
conta de recursos proprios da Companhia Municipal 
Água e EsgÔto - COMAE. 

por 
d e 



.... 

~ánaad&~ fov_c/o.;~~ 
.a~,&,fü.;u:v 

~..úuv .Ç}J.od;.._~ 20/r 

gt"~..ck~~~ 

Artigo 69 -

agosto de 1972. 

- fls. 3 -

Êste Decreto entrar~ em vigor na data de sua publicação, 
r evogadas as disposiçÕe s em contr~rio . 

Prefeitura da Estânc ia de São Jos~ dos Campos, 21 de 

-" ~()~·c..% 
Sergio Sobra~de Oliveira 

P ref/ Municipal 

/ 

Registrado e publicado no Departamento Jurídico, ao s vi n 
te e um dias do m es de agosto do ano de mil novecentos e s etenta e 
doi s. 
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---- I ---Gennaro Tavares Guerreiro 

'-" Chefe d Ó Dept9 Juridico /...--
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DESAlRO.L.rl.IADA --- -

l) - Consta pertencer a : 

Áreas l e 2 - Aario _2ndcs Pinto = total 1 . 632 c2 

Área 3 - Yoshiak Yano = t otal 7 . 020 m2 

2 ) - }"' i nalidade : 

A finPlidade da presente é 3. avaliação de clu:>s áreas de te rreno 

onde serco iiJ~,l2.11ted~ S a a obl•c.r; CO • .l=Üe .. •.entnres do Sis t er:".a de es 

gotos '""sani tários do lotear~euto deno!"::..inc:.do "Cida.de Vista Verde" . 

3) - Situação : 

Os irn~veis localizadoc entre o J2rdiD Diru.an te e Jardim kotora 

ma , à margem direita ela Bstr ada Velha Rio- .::>ão .taulo , no l;:m . 120 
-nao )ossuindo qualquer benfeitoria a consid~rar ; 

4) - : .. edid2.s e Co11f::-ontaç:Ões : 

4 . 1-ÁfuiA 1 - 1.'rata- se de um2. faixa de terr~no 1nedindo 5 (cinco) 

oe t ros ele largura )or 201 (du~:ntos e um ) mt=?tros de cornpri

;rlento , di v i saneio de uu L..do com r- .:stro.aa Velha 1Uo-Jão .1.. a~ 

lo e de outro co EJ. o terreno :oemanescent e do pr~prio expro-/ 

priadn , abratl endo u·t:-- ·:rea de 1 . 005 m
2 

( Hum mil e c i ' co/ 

uetroG r uadradoS -.-.-.-.-.-.-o-)• 
4 . 2-~-...uh 2 - uma :fr.i.:~. -e te2.·.ce~10 neclindo 3 (três) metros de 

largura , ue inicia na eJtaca O (z-:ro) .:atuaclc:. a 55(Cinquel~ 

ta e cinco) me tros da divisa do terreno de propri edE.de do 

Senhor David :.: ol Fermmdes , segui ndo nuua de flexão ele 28230' 

SE , numa extensão ele 176 (Cento e setenta e seis) metros o_g 

de nov;·J.!en c e deflet e para a direi ta com uma direção N. S . nu 

ma extensão de 33 (Tr) _1ta e três) metros até o liui te do 

terreno u.e pro)riedadc do Sr . J.osl~ialc Y<no , divisa../o erJ. am 

bos os l ados ;;o:n t.:;l'rC!lo re.n3.ne:::; cc .te do ~'r~..:-rio CZ!)ropri a 

do , c.brangendo uraa área do 627 m2 ( 3e i. ::contos e v inte e se 

te me trns quadra~os) . 

4 . 3- ÁREA 3 - Uma áre2 de terreno medindo 30 (tri:nta) metros de 

largura , divisando úe u •.• laclo com 1-i.Arno •. endeo _·L:1to e ele 

outro cor agrobrá::: Cor .. . e ::..:.1dÚ.o tria u/A., e 234 (duzentos e 

tri_lta e quatro) .etros de co~ ~· rimento, di vioando de ur.1 la 

do co· 1 os teloreno2 de _ro1,rie<.lé .. dc do ...,enhor JJé. vid ... ol Ji'er 

:nA.ndcs e de outro com ..-.::o2. re.-::.an--sccnte do ~r~::prio expro.~ri 

ado , '":.:r2.ngenrlo UJa<"'~ área de 7 . 020 m2 ( scte r:lil e vinte me 

t:-os cuadrrdos ) . 

segue ••• 



5) - Laudo de AV~lia~~o : 

hl- Áreas 11 1 11 e "211 

.. r o 1n:-ietário - lw.rão ... e··1.dcs Pinto 

total ·- 1 . ·32 m2 

F-1 . 02 

'11rata- se de ur.1~-:. faL:a de tGJ..~, cno, c1Ue pela ~:>UP localização em 

nr.-,dé!. scrj_:l de Jre cio r o VéÜOj ~:P..... 2 ::e a:::; rcmc.nesccntes . 

l'ecr:uisaG fej_L~s no ro1crcauo •nobiliário , e cu Últirm.s 

cfetnad-~G nFl ret:)to e.t r~1 ·cct3o, .~.-o:-: lc,vmn a E'tribuir 

tro ·und::-<:...do) o VG.lo:r ele 0r.· 10 , 00 (Dez cru7>ci:t:·os) . 

Área "l" e "2" : 

tra.'1s çõec 
2 

['o L1 ( r.J~ 

1 . ~:.? ~2 X CJ..~A lO , n) c~ l~ ~20 ')O c~ C" e · " "l tre e t De ~.,- .., = r. J . ) , uez ...,;J l.-J !::ll ~ ... 1 Oo 

vinte cruzeiros) . 

5. 2- l~rea"3" 

_ ro ;J:ietári o - ~oc.1ié:.k Y~ no 

tot<l - 7 . 020 m 
:.. e l as r.1esmaG consider~ çÕes to.:1ad8.S par!"'. !iS ,' reas :rl" e "2", te!,! 

do en visto oD ter:-eno::; e:Jtão loc2liz2don :::18. mes;;..a região: r-.s 

sim teremos o v~lor de CrS 10 , 00 (Dez cruzeiros) rara o ,ctros/ 

t 1"'.8 d:!.'aCLO ! 

Lrea "'3" : 
7 . 020 o2 x Cr~ 10 , 00 = Cr~ 70 . 200 , )0 (3etentn Lil e duzentos I 
cr11~c ir os) . 

S5o Joa~ dos Cc~o:J , 21 de afloato de 1972 . 

EngQ Ant~C'n Du<.rte 

J)ir.·etor Técnico 


